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CIRCULAR N º 09/2021-DG                                                     Avaré, 11 de março de 2021 
 
 

 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da 5ª Sessão Extraordinária 
de 12/03/2021 - Sexta Feira – às 14h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a Ordem do Dia da 5ª Sessão Extraordinária 
de 12 de março do corrente ano, que tem seu início marcado para as 14h00min, a seguinte 
matéria:  

 
       

1.     PROJETO DE LEI Nº 003/2021 – Discussão Única 
       Autoria: Vereador Marcelo Ortega 

Assunto: Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Auxílio Emergencial 
Complementar para proteção social de grupos vulneráveis da população de Avaré, em 
decorrência da pandemia do Coronavírus. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 003/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor. 

 
2. PROJETO DE LEI Nº 007/2021 - Discussão Única  

Autoria: Vereador Marcelo Ortega  
Assunto Institui no âmbito do Município da Estância Turística de Avaré e Política Pública 
para Garantia, proteção e Ampliação dos Direitos das Pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 007/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação; Comissão de Saúde, Promoção Social, Meio Ambiente 
e Direitos Humanos 
 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 011/2021 – Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto:. Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré, e dá outras 
providências. (Fazenda Lazzaretos) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 011/2021 e dos Pareceres do Jurídico; da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação e de Serviços, Obras e Administração Pública 
 
 

4. PROJETO DE LEI Nº 029/2021 -  Discussão Única 
       Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 
providências  (R$ 2.028,17 - Fundo Municipal de Assistência Social) 
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Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 029/2021 e dos Pareceres do Jurídico; da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Finanças, Orçamento e Direito do 
Consumidor. 
 

5. PROJETO DE LEI Nº 030/2021 – Discussão Única 
       Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 
providências  (R$ 2.706,11 - Fundo Municipal de Assistência Social) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 030/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação; e Comissão de Finanças, Orçamento e Direito do 
Consumidor. 
 
 

6. PROJETO DE LEI Nº 031/2021 – Discussão Única 
       Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 
providências  (R$ 4.511,11 - Fundo Municipal de Assistência Social) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 031/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação e  de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor 
 
 

7. PROJETO DE LEI Nº 034/2021 – Discussão Única 
        Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 
providências  (R$ 73,81 - Fundo Municipal de Assistência Social) 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 034/2021 e dos Pareceres do Jurídico; da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação e  de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor 
 
 

8. PROJETO DE LEI Nº 044/2021 – Discussão Única 
 Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto:  Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré, e dá outras       
providências.(Fazenda do Trevo - Gleba C) 

  Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 044/2021 e dos Pareceres do Jurídico; da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação; Comissão de Serviços, Obras e Administração Pública 
 
 

9. PROJETO DE LEI Nº 045/2021 – Discussão Única 
       Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré, e adota outras 
providências (Fazenda do Trevo - Gleba A). 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 045/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação e de Serviços, Obras e Administração Pública 

 
 
10. PROJETO DE LEI Nº 049/2021 – Discussão Única 

       Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 
providências (R$858.030,22 - FUMBOAR). 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 049/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor. 
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11. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 050/2021 – Discussão Única 
       Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre alteração do anexo IV E - Tabela de Vencimentos - Lei 
Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010, e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 050/2021 e dos Pareceres do Jurídico; 
das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Serviços, Obras e 
Administração Pública. 
 

12. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 051/2021 
 Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre alteração do Anexo III - Quadro de Pessoal - Cargos em Comissão       
Lei Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010, e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 051/2021 e dos Pareceres do Jurídico; 
das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Direito do 
Consumidor e de Serviços, Obras e Administração Pública. 
 
 

 
 
 
 
 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.  

 

 
 
 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 

 

 

 
 

 
ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 

Diretora Geral Administrativa 
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Na análise do Projeto de Lei nº 03/2021, em que pese a boa 

intenção do legislador, conclui-se que existe impedimento legal para a sua 

tramitação, bem como a sua aprovação, tendo em vista que derivou de 

iniciativa parlamentar, ao imiscuir-se em matéria orçamentária da 

administração pública municipal, violando o princípio constitucional da 

separação dos poderes, criando assim, despesas ao Poder Executivo.

No caso em tela, o Poder Legislativo, por iniciativa de 

parlamentar, impõe criação de gastos ao Executivo, o que é vedado por lei, 

uma vez que desconsiderou o disposto no art. 40 e seus incisos da Lei Orgânica 

do Município (em simetria com o art. 61, §1º, II, “b” da Constituição Federal.

Quaisquer atos do Poder Legislativo sobre tal matéria 

contaminará o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade 

formal. Calha trazer à tona, nesse contexto, as sempre atuais lições de Hely 

Lopes Meirelles1 (1993, p. 438/439): 

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 

'normativa', isto é, a de regular a administração do Município 

e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. 

A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, 

normas de administração. Não executa obras e serviços 

públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não 

compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-

somente, preceitos para sua organização e direção. Não 

arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 6 ed. São Paulo: Malheiros, 1993.
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tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa 

o Município; mas regula e controla a atuação governamental 

do Executivo, personalizado no Prefeito. Eis aí a distinção 

marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 

'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com 

caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo 

consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos 

específicos e concretos de administração.

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por 

atentatória da separação institucional de suas funções (CF, 

art. 2º).

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e 

concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que 

pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 

'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, 

pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos 

com os interessados, contratos, realizações materiais da 

Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou 

medidas de execução governamental.”

Verifica-se que o Poder Legislativo Municipal está, no caso 

concreto, determinando ao Poder Executivo a responsabilidade pelo 

pagamento, ou melhor, pelo pagamento de auxilio emergencial a pessoas de 

vulnerabilidade, com o que interfere na área de atuação exclusiva do chefe do 

Poder Executivo e, dessa forma, violando o princípio da harmonia e 

independência entre os referidos Poderes, previsto no artigo 5º da Constituição 

do Estado São Paulo.
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Art. 5. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Ademais, tal previsão consta expressamente em nossa Carta 

Magna, senão vejamos:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Ao dispor sobre esse tema específico, criação de auxilio 

emergencial para os familiares de baixa renda, no qual o Poder Executivo 

estará cercado de obrigações, deveres e despesas extras, está o legislador 

municipal  criando um dever, determinando uma obrigação a outro Poder, com 

consequente aumento de despesas, no caso ao Executivo, sem amparo em 

dispositivo constitucional, motivo pelo qual, reitera-se, está desvirtuando o 

princípio constitucional da independência e separação dos poderes, 

anteriormente mencionado.

Medidas como essa, contudo, podem ser indicadas pelo Poder 

Legislativo ao Executivo adjuvandi causa, ou seja, a título de colaboração, por 

entender que em determinado ato reside interesse público.

No Projeto de Lei em questão, a referida inconstitucionalidade, 

como já explicitado, repousa no vício de iniciativa, por interferir em matéria que 

envolve o orçamento anual da Administração Pública do Município, criando 

despesas extras (aumento de despesas), tornando inviável sua tramitação e 

aprovação.
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O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul tem 

apresentado julgado nesse sentido, senão vejamos:

Ementa: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 

EXECUTIVO. LIMITES AO PODER DE EMENDA DO PODER 

LEGISLATIVO. Em matérias de iniciativa privativa ou reservada ao 

Poder Executivo, o Poder Legislativo tem limites ao seu poder de 

emenda. Tais limites são a inviabilidade de aumentar despesas e 

a pertinência temática em relação ao projeto original. Precedentes 

do STF. Lição doutrinária. No presente caso, a matéria objeto do 

projeto de lei é de iniciativa privativa do Executivo. E o projeto de 

lei foi elaborado pelo próprio Executivo, não tendo ocorrido, na 

hipótese, vício de iniciativa. Contudo, ao longo da tramitação do 

processo legislativo, o Legislativo municipal emendou o projeto 

originário, acrescendo 02 artigos e alterando a redação de 01 

artigo. Com tais emendas, considerando os seus respectivos 

teores, o Legislativo transcendeu seu poder de emenda, ao 

aumentar despesas para a Administração, ao acrescentar no 

projeto originário disposições que com ele não guardam 

pertinência temática estrita; e ao determinar a retroação dos 

efeitos da lei para antes da sua vigência, o que não é viável na 

hipótese tanto por gerar aumento de despesas, quanto por impor 

retroação de lei com efeito punitivo. Decreta-se a 

inconstitucionalidade integral dos artigos 3º e 4º da Lei Municipal 

n.º 4.439/2016; e a inconstitucionalidade parcial do art. 5º da 

mesma lei, com redução de texto. JULGARAM PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
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70068690429, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Rui Portanova, Julgado em 01/08/2016) (grifamos)

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO SUL. REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS. EMENDA DA CÂMARA DE 

VEREADORES. AUMENTO DE DESPESAS. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA 

RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. É possível ao Poder 

Legislativo emendar projetos de lei de iniciativa reservada, desde 

que não acarrete aumento de despesa e que a emenda tenha 

pertinência com o tema do projeto. No caso, deve ser declarado 

inconstitucional o §2.° do artigo 4.° da Lei Municipal n.° 3.919, de 

09 de fevereiro de 2009, referente a emenda da Câmara de 

Vereadores, proibindo a dedução de gastos relativos a telefone, 

energia elétrica, água, gás de cozinha e merenda. Tal dispositivo 

implica aumento de despesas sem previsão orçamentária, 

interferido na organização e funcionamento da Administração, 

matéria de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. A 

inobservância das normas constitucionais de processo legislativo 

tem como consequência a inconstitucionalidade formal da lei 

impugnada, pois violados os princípios da simetria, da harmonia e 

independência entre os Poderes. Ofensa aos arts. 8º, 10, 60, 82, 

149 e 154, I, da Constituição Estadual e 61 da Constituição 

Federal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70034639146, Tribunal Pleno, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Orlando Heemann Júnior, Julgado em 

03/12/2012) (grifamos)
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Dessa forma, diante do exposto, com fundamento nas 

justificativas acima e nos já citados dispositivos legais, com amparo nos artigos 

acimas mencionados, o Projeto de Lei em epígrafe se encontra maculado pelo 

vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opinamos esta 

divisão jurídica pela não tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à 

apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as 

formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré, 08 de fevereiro de 2021.

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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Processo nº 12/2021
Projeto de Lei nº  001/2021
Autor: Prefeito Municipal

Assunto: Inclui área no perímetro urbano 
do Município de Avaré, e dá outras 
providências. (Estancia São NicolauI)

PARECER PRELIMINAR

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local que objetiva a inclusão de área no perímetro urbano do 

Município de Avaré.

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I e XII da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local e estabelecer normas de edificação, 

de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 

limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 

a lei federal.
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Para fins de Direito Urbanístico, inequivocamente cumpre ao 

Município definir a destinação das áreas que compõem o seu território, 

definindo as zonas rurais, urbanas e de expansão urbana.

A delimitação da área rural e urbana é da competência do 

Município e deve ser feita de forma planejada, de acordo com as 

características e peculiaridades do local. A necessidade de planejamento 

deriva da própria Constituição, como ficou ainda mais patente com a edição 

da Lei 10.527/01, o Estatuto da Cidade, que exige a edição de plano diretor 

para as cidades com mais de 20.000 habitantes. Nesses casos, o planejamento 

urbano, e, principalmente, a macro destinação das áreas, deve ficar traçado 

na lei que institui o plano diretor. No município de Avaré a Lei Complementar 

213/2016 que instituiu o referido Plano Diretor.

Por ora, opina a Divisão Jurídica pela juntada da  matrícula que 

corresponde à área descrita no art. 1º do presente projeto. Após o solicitado, 

pugna essa Divisão Jurídica por nova vista.

É o parecer.

Avaré (SP), 08 de fevereiro de 2021.

Leticia F. S. P. de Lima                        
Procuradora Jurídica                                  
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Processo n.º 39 /2021

Projeto de Lei n.º 34 /2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 73,81 (setenta e três reais e oitenta e um centavos).

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 01 de março de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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Processo n.º 58/2021

Projeto de Lei n.º 49/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 

de Crédito Adicional Especial que 

especifica e dá outras providências 

(R$ 858.030,22 – FUMBOAR)”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do 

Executivo Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 858.030,22 – FUMBOAR. 

RAZÕES DO MÉRITO

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 

que diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
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No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica 

do Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, 

finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para 

coibir abusos e desmandos é que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu 

texto os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.
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O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo 

surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos 

sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, 

mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não 

desfruta de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 

).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal 

de 1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo 

para a abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder 

Executivo, conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto 

em análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a 

autorização legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura 

do crédito especial. Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre 

o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso I, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais haja necessidade de 

reforço de dotação orçamentária.

Necessário destacar que a abertura de créditos 

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para 

acorrer à despesa e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que 

tal abertura seja precedida de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 

determina que a abertura de créditos suplementares e especiais serão 

autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. 

Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª 

ed. rev. atual. Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei 

n.º 4.320/64, abaixo transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, 

serão sempre autorizados previamente por lei e abertos por 

decreto do Executivo.
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Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma 

distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e 

suplementares, por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 

Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos 

para que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável 

que o Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, 

segundo, a abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, 

que deve ser acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso 

disponível para acorrer à nova despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua 

não previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto 

do projeto de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o 

crédito é proveniente de superávit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames 

legais, não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade. 

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não 

se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, 

devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Casa 

Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré (SP), 09 de Março de 2021.

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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Processo nº 59/2021

Projeto de Lei Complementar nº 50/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre alteração do anexo IV 

– Tabela de Vencimentos Lei Complementar 

n.126 de 02 de junho de 2010 e dá outras 

providências”.

P A R E C E R

Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal, que 

visa a alteração do anexo IV – Tabela de Vencimentos Lei Complementar n.126 

de 02 de junho de 2010 e dá outras providências.

Nesse sentido, cumpre buscar o artigo 30, incisos I, da 

Constituição Federal, que cinge em seu corpo que compete ao Município 

legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município de 

Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade .”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Bandeirante, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

É certo que para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e 

desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez 

constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. Estado 

de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, razão pela 

qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da legalidade um 

dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)
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De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava 

que é da ordem jurídica." - (In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 

l.994, pp. 24/5 ).

Nesse sentido, cumpre destacar que o artigo 40 da Lei Orgânica do 

Município, em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, 

estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a criação de cargos, funções 

ou empregos públicos no âmbito da Administração Direta e Autárquica.

Confira-se:

“Art. 40. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração;

(...)”

Desde a Emenda Constitucional n° 19, de 1998, o Município tem 

autonomia para escolher e instituir, por lei de iniciativa do Prefeito, o Regime 

Jurídico dos servidores municipais. Também cabe-lhe, no âmbito do Executivo, 

através de lei, criar, transformar e extinguir cargos, funções ou empregos 

públicos e por ato administrativo, nomear e exonerar seus titulares, observados, 

aqui e lá, os princípios constitucionais aplicáveis na espécie.
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Vê-se do corpo do projeto, em especial o seu oficio de 

encaminhamento, a necessidade de criar o nível 16 e padrões A, B, C, D E, F, G 

ao anexo IV da tabela de vencimentos da Lei complementar 126/2010.

O texto de lei do art.2º, da referida lei, mantem os valores 

correspondente da referencia (nível) e padrão (letra) salarial já previstos no 

anexo V da LC n.126/2010.

Como relação ao estudo e impácto financeiro, neste caso, é 

dispensável, haja vista que se trata tão somente de criação do nível salarial 

“16” no anexo IV, da LC n.126/2010 e não de despesas.

CONCLUSÃO

   Desta forma, s.m.j., o Projeto de Lei Complementar em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta Divisão Jurídica pela sua TRAMITAÇÃO, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, ou 

seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. 

É o parecer

Avaré (SP), 09 de Março de 2021

      Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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Processo nº 60/2021

Projeto de Lei Complementar nº 51/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre alteração do anexo III 

– Quadro de Pessoal – Cargos em Comissão _ 

Lei Complementar n.126 de 02 de junho de 

2010 e dá outras providências.

P A R E C E R

Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal, que 

visa a alteração do anexo III – Quadro de Pessoal – Cargos em Comissão _ Lei 

Complementar n.126 de 02 de junho de 2010 e dá outras providências.

Nesse sentido, cumpre buscar o artigo 30, incisos I, da 

Constituição Federal, que cinge em seu corpo que compete ao Município 

legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município de 

Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade .”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Bandeirante, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

É certo que para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e 

desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez 

constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. Estado 

de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, razão pela 

qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da legalidade um 

dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)
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De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava 

que é da ordem jurídica." - (In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 

l.994, pp. 24/5 ).

Nesse sentido, cumpre destacar que o artigo 40 da Lei Orgânica do 

Município, em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, 

estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a criação de cargos, funções 

ou empregos públicos no âmbito da Administração Direta e Autárquica.

Confira-se:

“Art. 40. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração;

(...)”

Desde a Emenda Constitucional n° 19, de 1998, o Município tem 

autonomia para escolher e instituir, por lei de iniciativa do Prefeito, o Regime 

Jurídico dos servidores municipais. Também cabe-lhe, no âmbito do Executivo, 

através de lei, criar, transformar e extinguir cargos, funções ou empregos 

públicos e por ato administrativo, nomear e exonerar seus titulares, observados, 

aqui e lá, os princípios constitucionais aplicáveis na espécie.
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Vê-se do corpo do projeto, em especial o seu oficio de 

encaminhamento, a necessidade da reavaliação do quadro de pessoal.

No seu artigo 1º, o Município solicita com a extinção de 3 (três) 

cargos de provimento em comissão, com referência salarial 14 e 15.

Já no artigo 2º, o Município justifica a criação de 02 (dois) 

cargos em comissão, com carga horaria de 40 horas semanais, um com nível 

superior Completo em Direito e outro com nível de Superior Completo ao seu 

exercício.

O texto de lei do art.2º, da referida lei, visa criar dois cargos em 

comissão, um cargo técnico para o setor de licitações e o outro de ações 

integradas ao gabinete, ambos com objetivos de coordenar e elaborar serviços as 

atividades inerentes aos campos funcionais das secretarias, com referência 

salarial 16.

Ademais, o referido projeto veio acompanhado de estimativa 

de impacto financeiro, assinados pelos Contadores e o Secretário da Fazenda, 

declarando que não haverá aumento de despesa e o impacto orçamentário 

atende aos dispostos da lei de responsabilidade fiscal.

CONCLUSÃO

   Desta forma, s.m.j., o Projeto de Lei Complementar em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta Divisão Jurídica pela sua TRAMITAÇÃO, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, ou 

seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. 

É o parecer

Avaré (SP), 09 de Março de 2021

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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